INDICAÇÃO N.º    31       , DE 2003.




Solicita-nos o Sr. Antonio Carlos Cerezer, Prefeito municipal  de Rafard, através de ofício da prefeitura local, que intercedamos, junto às autoridades competentes, em favor da duplicação da Rodovia do Açúcar – SP-308 do entroncamento com a Rodovia Santos Dumont, no município de Salto até o município de Piracicaba.





Os munícipes, bem como os habitantes de toda a região muito se utilizam dessa rodovia, para trabalharem ou para estudarem, e não poucas vezes tem ocorrido acidentes com vítimas fatais devido a precariedade da estrada com o trânsito de muitos caminhões que desviam das praças de pedágios. 

    



Essa rodovia já esta sendo duplicada numa extensão de oito quilômetros, ou seja, de Piracicaba até a Universidade Metodista de Piracicaba, no entanto, para dar maior prosperidade para a região, ela precisa ser duplicada em toda sua extensão, já que os municípios de Capivari, Rafard, Mombuca, Rio das Pedras e Elias fausto não possuem nenhuma rodovia duplicada, o que diminui suas chances de trazerem boas indústrias devido a precariedade das rodovias daquela região.

Isto posto, formulamos a presente

          INDICAÇÃO

Indicamos, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, através dos órgãos competentes,  providências para a duplicação da Rodovia do Açúcar – SP-308, do entroncamento com a Rodovia Santos Dumont, do  município de Salto até o município de Piracicaba.

Sala das Sessões, em

Luiz Gonzaga Vieira

            Deputado Estadual
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